
INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRIMEIRO 
ADITAMENTO E SEGUNDA RE-RATIFICACÃO DA 
ESCRITURA DE TERCEIRA EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES DA PONTUAL LEASING 
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL. 

Pelo presente instrumento particular, como EMISSORA, PONTUAL LEASING S.A. 
ARRENDAMENTO MERCANTIL, CGC(MF) no 68.271.295/0001-74, Sociedade 
Arrendadora com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, A Alameda Caiapós, 
no 298, Centro Empresarial Tamboré, com seus atos conçtitutivos registrados na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob NIRC. no 35.3.001 3420.6 em 13  de julho de 
1992, neste ato representada por seus Diretores, Sr. Cesar Roberto Tardivo, brasileiro, 
casado, economista, portador da Cédula de Identidade com RG. no 7.798.01 3/SSP-SP 
e inscrito no CPF(MF) sob o no 001.383.288-38, e Sr. Rubens de Paiva Soriano, 
brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade com RG. no 
3.1 18.997/SSP-SP e inscrito no CPF(MF) sob no 054.346.888-72, residentes e 
domiciliados na Capital do Estado de São Paulo, onde mantém escritório a Rua 
Haddock Lobo, no 684, e, como AGENTE FIDUCIÁRIO, nomeado pela Diretoria da 
EMISSORA, e Interveniente nesta Escritura, representando a comunhão de 
debenturistas adquirentes das debêntures objeto da presente, APORTE 
DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., CGC(MF) no 
62.090.873/0001-90, Sociedade Distribuidora com sede na Capital do Estado de São 
Paulo, i Rua do Tesouro, no 47, 3' andar, neste ato representada na forma de seu 
Contrato Social, celebram a presente PRIMEIRO ADITAMENTO E SEGUNDA RE- 
RATIFICACÃO DE ESCRITURA DE TERCEIRA EMISSÃO DE DEBÊNTURES mediante 
as seguintes cláusulas, condicões e características: 

! 
I - DA AUTORIZACÃO 

A presente Escritura é celebrada com base nas 17' e 
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.+ Extraordinárias da EMISSORA, realizadas nos dias 1 O (dez) de maio de 1995 e 20 de 
julho de 1995, e da 1 ' Assembléia Geral Extraordinária de Debenturistas da Primeira 
Série da Terceira Emissão, realizada no dia 20 de julho de 1995. 

B 

. .  

II - REQUISITOS 

. 
O Aditamento e a Re-Ratificacão da Emissão de debêntures será feita com a 
observância dos seguintes requisitos: 

1. REGISTRO NA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM 

O Aditamento será registrado na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, na forma da 
Lei no 6.385, de 07 de dezembro de 1976, da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 
1 976, e das demais disposições regulamentares pertinentes. 

0 -3 RQUIVAMENTO DA ATA DA 20' ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

A Ata da 20' Assembléia Geral Extraordinária da EMISSORA, em que deliberada a 
alteracão da Primeira Série da Terceira Emissão das debêntures, será registrada na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP. 

MISSORA 
*fiu€R' 

. .  

3. REGISTRO DESTA ESCRITURA DE PRIMEIRO ADITAMENTO E SEGUNDA 
RE-RATIFICACÃO 

A presente Escritura será registrada perante o anexo Registro de Imóveis do 1' 
Cartório de Notas e Anexos de Barueri, Cidade de Barueri, Estado de São Paulo. 0 

111 - DO ADITAMENTO 

O presente Aditamento têm por finalidade alterar as condicõev de remuneracão da 
Primeira Série da Terceira Emissão de Debêntures, na 
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"IV - DOS TíTULOS DA PRIMEIRA SÉRIE 

1. VALOR TOTAL DA SÉRIE 

O valor total da primeira série será de RS 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de 
reais), na data de emissão. 

. 
2. QUANTIDADE DE TíTULOS 

Serão emitidas 24.000 (vinte e quatro mil) debêntures da primeira série. 

3. VALOR NOMINAL 

r nominal unitário das debêntures da primeira série será de RS 5.000,OO (cinco 
na data de emissão. 

4. PRAZO E DATA DE VENCIMENTO 

As debêntures da primeira série terão prazo de 25 (vinte e cinco) meses, vencendo-se, 
portanto, em I o de julho de 1997. 

. -  

5. JUROS REMUNERATÓRIOS 

' 0  As debêntures da primeira série serão conferidos juros fixos 2 taxa de 12% (doze por 
cento) ao ano, incidentes a partir da data da emissão, pagáveis mensalmente nas 
mesmas datas de amortizacão do principal, previstas no Item 7. abaixo. 

'* 6. PRÊMIO 

A Emissora pagará as debêntures da primeira série um prêmio de 8% (oito por cento) 
ao ano incidente a partir da data da emissão, a ser pago em conjunto com os juros 
remuneratórios previstos no item anterior, devido m salmente nas datas das 
amortizacões do principal, previstas no Item 7 .  abai e n j d i d o  quk; 
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não incidirá sobre os juros remuneratórios. 
c 

7. AMORTIZACÃO PROGRAMADA 

A Emissora se obriga a efetuar amortizacão de cada uma das debêntures da primeira 
série, observado o seguinte: 

a) caso o registro do presente aditamento ocorra no 1 O (primeiro) dia de um'mês 
calendário, as amortizacões serão feitas a partir do dia l o  (primeiro) do mês 
subsequente ao do registro; 

e 

b) caso o registro do presente aditamento não ocorra no 1 O (primeiro) dia de um 
mês calendário, as amortizacões serão feitas a partir do dia 1 O (primeiro) do 
segundo mês subsequente ao do registro; 

demais amortizacões deverão ocorrer sempre no 1 O (primeiro) dia de cada 
calendário subsequente ao da primeira amortizacão; 

d) as amortizacões previstas neste item serão efetuadas de acordo com a 
seguinte fórmula: 

L A M  [ ( l + I ) N - " - l  

( 1  + I ) + " .  I PMT = VI . 

onde, PMT = valor do pagamento mensal; V, = V, . ( 1  +TR,R) . (1 + i)M . (1 
+ H M 1 ,  onde, por sua vez, V, = valor nominal na data de emissão; TR,, = 
variação da TR no período entre a data da emissão e o primeiro dia do mês 
subseqüente ao do registro do presente aditamento; i = taxa de juros mensal 
de 12% a.a., ou seja, i = 0,009488793 ao mês; M = prazo, em meses e 
fracões, decorrido entre a data da emissão e a data do registro do presente 
aditamento; e M, = Prazo, em fracão de mês, decorrido entre a data posterior 
ao registro do presente aditamento e o primeiro dia do mês subseqüente ao do 
registro do presente aditamento; se o registro do presente ad4tamento ocorrer 
no primeiro dia do mês, então M, = O; I = taxa de juros mensal (que inclui o 
prêmio somado) representado na forma decimal (ex.: 12% a.a. de juros + 8% 
a.a. de prêmio = 20% a.a.), ou seja, I = 0,015309470 ao mês; N = prazo 
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total de emissão em número de meses; n = número de meses desde o mês de 
emissão até o mês do registro do presente aditamento, incluindo ambos; se o 
registro do presente aditamento for no primeiro dia do mês, substituir N - n por 
N - n + 1; A M  = fator de apuracão da base de remuneracão referente ao mês 
de pagamento calculado pela variacão acumulada da TR do primeiro mês 
subsequente ao do registro do presente aditamento até o do pagamento; se o 
registro do presente aditamento se der no primeiro dia do mês o fator varia 
desde o próprio mês do registro do presente aditamento. . 
e) os valores individuais de principal, juros e prêmios que compõem o PMT 
podem ser obtidos pela aplicacão das seguintes fórmulas: 

e.1) 
PMT P =  

( 1  + / y  
onde P = valor do principal, na data de cada pagamento, acrescido da 
base de remuneracão; t = número de amortizacões mensais a realizar, 
contado desde a amortizacão a que se refere o cálculo até a última, 
inclusive; e 

J =  PMT- P 

onde J = valor dos juros e prêmio na data de cada pagamento. 

' .. 

f) as fórmulas acima descritas foram elaboradas a partir do conceito da Tabela 
Price, de forma a assegurar aos debenturistas amortizacões mensais e 
consecutivas de principal, juros e prêmio. O valor total da parcela é igual 
mensalmente, apenas acrescido da base de remuneracão, sendo que a sua 
composicão é crescente para o principal e decrescente para os juros e prêmio. 

8. DATA, PRECO DE SUBSCRICÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

', 
I 

As condicões de remuneracão aqui estabelecidas serão válidas a partir do registro da 
presente Escritura, aplicando-se as disposicões contidas na Escritura original 

5 
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IV - DA RE-RATIFICACÃO 

e 

A presente Escritura têm por finalidade declarar a correta interpretação da fórmula 
matemática contida na letra "d" do Item 7 da Cláusula V da Escritura de Emissão 
firmada em 29 de maio de 1995, de sorte a espancar dúvidas referentes a dupla 
incidência de juros e prêmio e proporcionar o cálculo uniforme, pelos interessados, da 
amortizacão programada, que passará a vigir com a seguinte redacão: . 

"7. AMORTIZACÃO PROGRAMADA 

d) as amortizacões previstas neste item serão efetuadas de acordo com a 
seguinte fórmula: 

A 

dl d2 . I  

, PMT = valor do pagamento mensal; Ve = valor nominal na data de 
emissão, devidamente acrescido da variacão da TR até a data de subscrição. 
Portanto, Ve = V, x (1 +TRms)d'/D, onde, por sua vez, V, = valor nominal na 
data de emissão; I = taxa de juros mensal (que inclui o prêmio somado) 
representado na forma decimal (ex.: 12% a.a. de juros + 8 %  a.a. de prêmio 
= 20% a.a.), ou seja, I = 0,015309470 ao mês; d l  = número de dias 
decorridos entre a data de emissão e a data de subscricão; d2 = número de 
dias decorridos entre a data da subscricão e o primeiro dia do mês subsequente; 
se a subscricão ocorrer no primeiro dia do mês, então d2 = O (zero); D = 

número de dias corridos do mês de subscricão; ATM = (1 + TRms)d2'D, onde, por 
sua vez, TRms = variacão da TR no mês de subscricão; N = prazo total de 
emissão em número de meses; n = número de meses desde o mês de emissão 
até o mês de subscricão, incluindo ambos; se a subscricão for no primeiro dia 
do mês, substituir N - n por N - n + 1; AM = fator de apuração da base de 
remuneracão referente ao mês de pagamento calculado pela var'iacão acumulada 
da TR do primeiro mês subsequente ao da subscricão até o do pagamento; se 
a subscricão se der no primeiro dia do 
sub sc r i c ã o. I' 

// 

0 

I 
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IV - DA RATIFICACÃO 

Permanecem em vigor as demais cláusulas da Escritura de Emissão firmada em 29 de 
maio de 1995, no que não aclaradas pela presente. 

, 
Estando assim certas e ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presenca de 02 (duas) testemunhas, que também 
assinam. 

. 

Barueri, 21 de julho de 1995 

e 

APORTE Mg&tBQ.@ DE TíTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
' AGENTE FIDUCIÁRIO 

, . - - .  

- 
! ,  /i\, 
I -  

TESTEMUNHAS: 
a -  
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